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INDICAÇÃO N.º 0568/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE SOLO E AÉREA NAS RUAS QUE SÃO ASFALTADAS DO 
BAIRRO RESIDENCIAL NOROESTE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, tome as 
devidas providencias no sentido de se promover os serviços de sinalização de solo e 
aérea nas ruas que são asfaltadas do Bairro Residencial Noroeste. 

                  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Novembro de 2007 
 
 
 

     ALCIDES PELICER 
     PELICER 
     VEREADOR 
JUSTIFICATIVA 
 
    Conforme o transcrito no Código de Transito Brasileiro em 
conformidade ao artigo 72. 
    Todo cidadão ou entidade civil tem direito de solicitar, por 
escrito, aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional do Trânsito, sinalização, 
fiscalização e implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir 
alterações em normas, legislação e outros assuntos pertinentes. 
    Por outro lado o artigo 88 do CTB esclarece: “Nenhuma via 
pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou reaberta ao trânsito após a 
realização de obras ou de manutenção, enquanto não estiver devidamente sinalizada, 
vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança 
na circulação.” 
     Sabemos que a sinalização de solo e aérea é de vital 
importância para garantir a segurança no tráfego de ruas e avenidas, uma vez que 
evitam o abuso de velocidade cometido por alguns condutores de veículos. 
     Considerando que moradores do Bairro Residencial 
Noroeste, procuraram este Vereador, onde solicitaram sinalização de solo e área no 
Bairro Residencial Noroeste, haja vista que no local há passagem constante de 
veículos. 
     Desta forma, apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova tais 
serviços naquele supramencionado bairro, como forma de atender os anseios daqueles 
moradores e, conseqüentemente, melhorar a segurança em seu tráfego. 
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